
 2 – quarta-feira, 10 de agosto de 2022 diário do executivo Minas gerais 
DECrETo NE Nº 475, DE 9 DE AGoSTo DE 2022 .

 
 

Declara de utilidade pública, para desapropriação de pleno 
domínio, terreno necessário à construção da Subestação 
João Pinheiro 4, de 138 – 34,5 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de João Pinheiro .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, o terreno 

situado no Município de João Pinheiro, conforme a descrição perimétrica constante no Anexo.
Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o  caput  se estende às benfeitorias 

porventura existentes no terreno .
Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Subestação João Pinheiro 4, de 

138 – 34,5 kv, do Sistema Cemig, no Município de João Pinheiro .
Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domínio 

do terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a 
urgência de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de agosto de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 475, de 9 de agosto de 2022)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo do vértice M4, de 

coordenadas E 433 .387,2515 e N 8 .013 .916,3259, o perímetro da faixa inicia seu caminhamento com o azimute 
de 31°23’20”, atingindo o vértice M5, distanciado 55,745 m do vértice M4. No vértice M5, de coordenadas E 
433.416,2857 e N 8.013.963,9124, o caminhamento toma o azimute de 121°23’57”, atingindo o vértice M6, 
distanciado 85,045 m do vértice M5. No vértice M6, de coordenadas E 433.488,8762 e N 8.013.919,6043, o 
caminhamento toma o azimute de 211°23’57”, atingindo o vértice M7, distanciado 39,150 m do vértice M6. 
No vértice M7, de coordenadas E 433.468,4791 e N 8.013.886,1875, o caminhamento toma o azimute de 
301°23’57”, atingindo o vértice M8, distanciado 63,791 m do vértice M7. No vértice M8, de coordenadas E 
433.414,0294 e N 8.013.919,4228, o caminhamento toma o azimute de 263°24’11”, atingindo o vértice M4, 
distanciado 26,956 m do vértice M8, atingindo uma área de 3.505,644 m².

 
DECrETo NE Nº 476, DE 9 DE AGoSTo DE 2022 .

 
 

Abre crédito suplementar no valor de R$33.891.728,42.
 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 24 .013, de 30 
de novembro de 2021,

 
DEcrEtA:
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$33.891.728,42 (trinta e três milhões 

oitocentos e noventa e um mil setecentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos), indicado no Anexo, 
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 24 .013, de 30 de novembro de 2021 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 08/2021, firmado em 14 de julho de 2021 entre a Fundação 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no valor de R$292.651,00 
(duzentos e noventa e dois mil seiscentos e cinquenta e um reais);

III – do saldo financeiro da receita de Taxa de Expediente – Administração Indireta do Instituto 
Mineiro de Agropecuária, no valor de R$5.899,01 (cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e um centavo);

IV – do saldo financeiro da portaria nº 4.141/2018, firmada em 28 de dezembro de 2018 entre o 
Fundo Estadual de Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$979.395,79 (novecentos e setenta e nove 
mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e nove centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de agosto de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

 ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 476, de 9 de agosto de 2022)

 (registrado no Siafi/MG sob o número 108)
 
SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 

o ArT . 1º DESTE DECrETo:
ADvoCACIA-GErAL Do ESTADo
     R$
1081 .03092711-4 .259-0001-3390-0-10 .1  600 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12368110-4 .410-0001-4450-0-21 .1  10 .000 .000,00
1261 .12368151-2 .074-0001-3390-0-21 .1  8 .450 .000,00
FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2271 .10302026-1 .007-0001-3390-0-70 .1  292 .651,00
2271 .28846705-7 .004-0001-3190-0-10 .9  7 .351 .676,20
2271 .28846705-7 .004-0001-3390-0-10 .9  606 .930,00
FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MINAS GErAIS
2281 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .7  165 .178,00
2281 .12333089-4 .213-0001-3390-0-10 .7  30 .441,00
INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .28846705-7 .004-0001-3390-0-91 .9  5 .899,01
INSTITuTo DE DESENvoLvIMENTo Do NorTE E NorDESTE DE MINAS GErAIS
2421 .20544049-4 .360-0001-3390-0-10 .3  5 .202 .857,42
FuNDo ESTADuAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
4251 .08244065-4 .535-0001-3350-0-71 .1  106 .700,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302157-4 .458-0001-3390-1-10 .1  100 .000,00
4291 .10302158-4 .463-0001-3320-0-93 .1  979 .395,79
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  33 .891 .728,42

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

ADvoCACIA-GErAL Do ESTADo
     R$
1081 .03092711-1 .092-0001-3390-0-10 .1  600 .000,00
1081 .28846705-7 .803-0001-3190-0-10 .9  7 .958 .606,20
SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12306105-4 .315-0001-3350-0-21 .1  200 .000,00
1261 .12306106-4 .300-0001-3350-0-21 .1  500 .000,00
1261 .12306107-4 .307-0001-3350-0-21 .1  150 .000,00

1261 .12362107-4 .304-0001-3350-0-21 .1  5 .000 .000,00
1261 .12367106-4 .299-0001-4450-0-21 .1  1 .000 .000,00
1261 .12368110-2 .062-0001-3390-0-21 .1  5 .000 .000,00
1261 .12368110-4 .410-0001-3350-0-21 .1  600 .000,00
1261 .12368151-2 .074-0001-4490-0-21 .1  6 .000 .000,00
EGE-SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1941 .04122705-2 .106-0001-4490-0-10 .3  5 .202 .857,42
FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MINAS GErAIS
2281 .12333089-4 .213-0001-3190-0-10 .1  195 .619,00
FuNDo ESTADuAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
4251 .08244065-4 .535-0001-4450-0-71 .1  106 .700,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302157-4 .458-0001-4490-1-10 .1  100 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   32 .613 .782,62

09 1673613 - 1

Atos do Governador
Ato ASSiNADo PELo SENHor GovErNADor Do EStADo, 
Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE
 
Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais
 
no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, Iv, da Constituição 
do Estado, dispensa roBSoN cArLiNDo SANtANA PAES 
LourES, do cargo de DIrETor-GErAL do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE 08/08/2022:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FLAviA LoPES 
DE morAiS, MASP 1507019-6, a gratificação temporária estratégica 
GTED-1 JD1100742 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 28/07/2022.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, FLAviA LoPES DE morAiS, MASP 1507019-6, 
do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100778 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 28/07/2022.
 
no uso de suas atribuições, designaLESLIE DINIZ ALVES, MASP 
14548382, titular do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100129, para responder pela Diretoria de Saúde e Psicossocial da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no período de 
08/08/2022 a 26/08/2022.
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA-GErAL
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a iGor WANDAiK DE 
oLivEirA, MASP 1488815-4, a gratificação temporária estratégica 
GTED-2 SG1100964 da Secretaria-Geral .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, iGor WANDAicK DE oLivEirA, 
MASP 1488815-0, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
SG1101439 da Secretaria-Geral .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, GILZA DE PAULA GUERRA LAGES, 
MASP 1489507-2, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
SG1100371 da Secretaria-Geral .
 
PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LUIZ CARLOS LOURES 
mArtiNS, MASP 131235-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 PM1102450 da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, a 
contar de 01/07/2022.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, IZABELLA ELIZA VIGLIONE MONTEIRO 
orLANDi, do cargo de provimento em comissão DAD-4 PM1102458 
da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, cAmiLA 
ALBERNAZ SOARES, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 PM1102458, de recrutamento amplo, da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, IZABELLA 
ELIZA VIGLIONE MONTEIRO ORLANDI, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 PM1102450, de recrutamento 
limitado, da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais .
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, torna sem efeito o ato publicado em 01/06/2022, que nomeou, 
nos termos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 e Lei nº 6 .499, 
de 4 de dezembro de 1974, ALcEBiADES moutiNHo JuNior, 
MASP 668 .017-7, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código 
IP-II, nível III, para exercer, em comissão, o cargo de Subinspetor 
de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de 
Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, torna sem efeito o ato publicado em 01/06/2022, que nomeou, 
nos termos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 e Lei nº 6 .499, 
de 4 de dezembro de 1974, rENAN mENDoNÇA PErEirA, MASP 
345 .995-5 , cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, 
nível Especial, para exercer, em comissão, o cargo de Subinspetor 
de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de 
Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 129, de 08 de 
novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, rENAN 
mENDoNÇA PErEirA, MASP 345 .995-5, cargo efetivo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, para exercer, em 
comissão, o cargo de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo 
PC-02, da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado 
no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, 
ALcEBiADES moutiNHo JuNior, MASP 668 .017-7, cargo 
efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para 
exercer, em comissão, o cargo de Subinspetor de Detetives, código 
SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de Investigação e Polícia 
Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, ANDrÉA rAmoS StANcioLi, MASP 
1467584-7, do cargo de provimento em comissão DAD-5 AG1100491 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a 
contar de 9/8/2022.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LAÍSE morEirA DA SiLvA, MASP 
1498938-8, do cargo de provimento em comissão DAD-4 AG1101667 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a 
contar de 9/8/2022.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa BárBArA BELLA PAivA, MASP 1367 .828-9, 
da função gratificada FGD-4 CL1100460 da Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa GRAZIELLE ALICE SANTIAGO, MASP 
1176727-4, da função gratificada FGD-8 CL1100148 da Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, rENAtA 
CARDOSO DA PAZ, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-2 CL1100032, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
THIAGO SILVA SOUZA, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 CL1102005, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GRAZIELLE ALICE SANTIAGO, MASP 1176727-4, para a função 
gratificada FGD-4 CL1100460 da Secretaria de Estado de Cultura e 
Turismo .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, atribui a GABriELA SouSA riBEiro, 
MASP 1527 .501-9, da Diretoria de regionalização e Descentralização 
das Políticas do Turismo, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
CL1100614 da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, KArLA rEGiNA DE oLivEirA, 
MASP 1489788-8, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
CI1101021 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
a contar de 9/8/2022.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da 
Secretaria de Estado de Educação SEE - Superintendência regional de 
Ensino em Sete Lagoas, de 01/01/2018 a 31/12/2021, com ônus para o 
cedente, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 83/2021, para 
regularizar situação funcional:
TARCIZO PASCHOAL MARTINELLI/ MASP 929 658-3/ ASO/ IV 
J .
 
Pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
 
nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art . 10 da Lei nº 10 .501, de 17 
de outubro de 1991, alterada pela Lei nº 13 .469, de 17 de janeiro de 
2000, e do art . 5º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, 
alterado pelo art . 8º do Decreto nº 46 .961, de 1º de março de 2016, 
a representante abaixo relacionada como membro junto ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA:
Pelas Entidades não Governamentais da Sociedade Civil:
Inspetoria São João Bosco
ANDrESSA DE oLIvEIrA LIMA, em substituição a CAroLINA 
NEvES DE oLIvEIrA, Suplente .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE
 
Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a JoÃo AFoNSo BAEtA 
coStA mAcHADo, MASP 1023770-9, a gratificação temporária 
estratégica GTEI-2 ER1100023 da Departamento de Edificações e 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, JoÃo AFoNSo BAEtA coStA mAcHADo, 
MASP 1023770-9, do cargo de provimento em comissão DAI-39 
ER1100028, da Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220809235419012.


